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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

                        
                          Acrescente um art.   a MP 347, de 22 de janeiro de 2007, com a 
seguinte redação:  
 
 
                         “O art. 6º da Lei nº 8.388, de 1991, passa a vigorar com a  seguinte 
redação:  
 
Art. 6º ...................... 
 
§ 1º As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios junto ao Tesouro 
Nacional, decorrentes de negociações de contratos de dívida externa serão 
garantidas, a critério do Ministério da Fazenda, pelas quotas próprias a que se 
referem os arts. 158, incisos III e IV, e 159, incisos I,  alíneas a e b, e II, da 
Constituição Federal.  
 
 
§ 2º As demais garantias dadas pelos estados e municípios  em adição às  previstas 
no parágrafo anterior poderão ser resgatadas a pedido dos Estados ou Municípios, 
mediante o financiamento da dívida lastreada nas mesmas condições da Lei nº 9.946, 
de 1997, tendo como garantia aquelas previstas no artigo 4º da Lei nº 9.496, de 1997. 
“ 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Em 1991 e em 1992, o governo federal promoveu uma consolidação e 
reescalonamento da dívida interna e externa das administrações direta e indireta dos 
estados e municípios. A Lei nº 8.388, de 1991, garantiu aos estados e municípios a 

assunção da dívida pela União e a extensão das mesmas condições obtidas  na 
renegociação da dívida externa federal. A  União exigiu, como garantia, quotas dos 
Fundos de Participação  dos Estados e Municípios e títulos públicos especiais, além  

de outras garantias em direito admitidas. Na prática, os estados e municípios 
transferiram valores para a União para a compra de títulos do Tesouro Americano, 

que servem de lastro para os Bônus de  Descontos e Bônus ao Par, com vencimento 
em 20024, emitidos no mercado internacional.  Propõe-se que Estados e Municípios 
possam resgatar a caução, parcelar a dívida e apresentar como garantia  as quotas 

do Fundo de Participação.   

  
          Suprima-se a nova redação dada ao § 2.º do art. 2.º do Decreto-Lei n.º 3.365, 
de 21 de junho de 1941, pelo art. 1.º da Medida Provisória n.º 700, de 8 de dezembro 
de 2015. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

          A redação primitiva do § 2.º do art. 2.º do Decreto-Lei n.º 3.365/41 estabelecia a 
obrigatoriedade de que a autorização legislativa precedesse ao ato de 
desapropriação. 
 
          A alteração procedida pela Medida Provisória n.º 700/2015 traz profunda 
insegurança jurídica ao processo, ao contemplar a possibilidade de que esse venha a 
ser deflagrado antes mesmo da autorização emitida pelo Poder Legislativo, que, 
nestas hipóteses, limitar-se-á a convalidá-lo ou não. 
 
         A nova disciplina é contraproducente e afigura-se prejudicial a todos os 
envolvidos, nas hipóteses de não convalidação da desapropriação pelo Poder 
Legislativo. 
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